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RETIFICAÇÃO

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições
legais, considerando o Edital ProGrad nº 07 de 15/03/2021, que regulamenta a transferência intercursos
(interna) especificamente para estudantes ingressantes pelo ves�bular indígena, aprovado pela
Resolução CoG nº 357 de 12/03/2021, resolve:

I - RETIFICAR o subitem 3.1.3, passando a constar a seguinte redação:

Onde se lê: 

3.1.3 É vedada a par�cipação dos ingressantes em 2019 nos cursos do Campus Lagoa do
Sino, tendo em vista que os cursos no referido Campus são anuais.

Leia-se: 

3.1.3 É vedada a par�cipação dos ingressantes em 2020 nos cursos do Campus Lagoa do
Sino, tendo em vista que os cursos no referido Campus são anuais.

 

II - EXCLUIR os Subitens 3.2 e 3.2.1 do referido Edital.

 

III - As demais disposições constantes no Edital ProGrad nº 7 de 15/03/2021, permanecem
inalteradas.

 

 

São Carlos, 15 de março de 2021.

 

 

  

Prof. Dr. Daniel Rodrigo Leiva 
Pró-Reitor de Graduação
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